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Informações adicionais sobre o Aviso de Contrato 

Fornecimento de medicamentos, consumíveis, reagentes 

para Beira, Quelimane e Maputo 

1. Natureza do contrato 

Preço unitário 

2. Título do programa 

IN.FOR.MO.: Formação e evidência para informar políticas de saúde sustentáveis e avaliar serviços 

de saúde de qualidade 

3. Financiamento 

Linha orçamental 

4. Base legal, elegibilidade e regras de origem 

Para este procedimento de adjudicação de contratos, financiado pela Cooperação Italiana, a 

participação está aberta sem limitações.  

A participação está também aberta a organizações internacionais. 

Todos os fornecimentos ao abrigo deste contrato podem ter origem em qualquer país. 

***** 

5. Aplicação  

Todas as pessoas físicas e jurídicas elegíveis (conforme o ponto 4 acima) ou agrupamentos dessas 

pessoas (consórcios) podem participar ou apresentar. 

Um consórcio pode ser um agrupamento permanente, legalmente estabelecido, ou um 

agrupamento constituído informalmente para um procedimento específico de aquisição. Todos os 

membros de um consórcio (ou seja, o líder e todos os outros membros) são solidária e 

solidariamente responsáveis perante a autoridade contratante. 

A participação ou oferta de uma pessoa física ou jurídica inelegível resultará na exclusão 

automática dessa pessoa. Em particular, se essa pessoa inelegível pertencer a um consórcio, todo 

o consórcio será excluído.  

6. Número de pedidos de participação ou concursos 

Não pode ser submetido mais do que um pedido de participação ou concurso por uma pessoa 

física ou jurídica, independentemente da forma de participação (como entidade jurídica individual 

ou como líder ou membro de um consórcio que apresente um pedido de participação ou 

concurso). No caso de uma pessoa física ou jurídica apresentar mais do que um pedido de 

participação ou concurso, todos os pedidos de participação ou propostas em que essa pessoa tenha 

participado serão excluídos.  

No caso de lotes, os candidatos ou concorrentes podem apresentar apenas um pedido de 

participação ou concurso por lote. Os contratos serão atribuídos lote a lote e cada lote formará um 

contrato separado. Se o concorrente for adjudicado com mais do que um lote, pode ser celebrado 

um único contrato que abrange todos esses lotes. 

7. Data provisória de início do contrato  
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1 de Maio 2026 

8. Período de implementação das tarefas 

Após a adjudicação, será assinado um contrato quadro por um período de 3 anos (2026-2027-

2028). A data provisória de entrega para o fornecimento dos artigos é definida no prazo de 15 

dias úteis a partir da receção e confirmação pelo contratante das relativas Ordens de Compra ao 

abrigo do contrato quadro. 

9. Linguagem do procedimento 

Todas as comunicações escritas para este procedimento de concurso e contrato devem ser em 

inglês.  

10. Informações adicionais 

Os dados financeiros a serem fornecidos pelo candidato no formulário de pedido de participação 

ou pelo concorrente no formulário de submissão devem ser expressos em [MZN]. Se aplicável, 

quando um candidato ou concorrente se referir a montantes originalmente expressos numa moeda 

diferente, a conversão para [EUR] deverá ser feita de acordo com a taxa de câmbio InforEuro do 

mês correspondente ao prazo para apresentação de pedidos de participação,  que pode ser 

encontrado no seguinte endereço: http://ec.europa.eu/budget/graphs/inforeuro.html. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

11. Critérios de seleção 

Entidades fornecedoras de capacidade 

Um operador económico (ou seja, candidato ou concorrente) pode, quando apropriado e para um 

determinado contrato, confiar nas capacidades de outras entidades, independentemente da 

natureza jurídica dos vínculos que tem com elas. Se o operador económico depender de outras 

entidades, deve nesse caso provar à autoridade contratante que dispõe dos recursos necessários 

para a execução do contrato, apresentando um compromisso por parte dessas entidades de colocar 

esses recursos à sua disposição. Tais entidades, por exemplo a empresa-mãe do operador 

económico, devem respeitar as mesmas regras de elegibilidade e, nomeadamente, as de 

nacionalidade que o operador económico delas depende e devem cumprir os critérios de seleção 

para os quais o operador económico depende delas. Além disso, os dados desta terceira 

entidade para o critério de seleção relevante não devem ser incluídos no formulário de 

pedido de participação, mas sim num documento separado. A prova da capacidade também 

terá de ser apresentada quando solicitada pela autoridade contratante. 

No que diz respeito a critérios técnicos e profissionais, um operador económico só pode confiar 

nas capacidades de outras entidades onde estas últimas desempenham as tarefas para as quais 

essas capacidades são necessárias.  

No que diz respeito aos critérios económicos e financeiros, as entidades em cuja capacidade o 

operador económico depende tornam-se solidária e solidariamente responsáveis pela execução do 

contrato. 

***** 

Os seguintes critérios de seleção serão aplicados a candidatos ou concorrentes. No caso de 

pedidos de participação ou formulários de apresentação de propostas submetidos por um 

consórcio, estes critérios de seleção serão aplicados ao consórcio como um todo, salvo 

indicação em contrário. Os critérios de seleção não serão aplicados a pessoas físicas e empresas 

de membro único quando forem subcontratados. 

http://ec.europa.eu/budget/graphs/inforeuro.html
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O candidato ou concorrente não deve usar experiência prévia que tenha causado incumprimento 

de contrato e rescisão por parte de uma autoridade contratante como referência para critérios de 

seleção. 

1) Capacidade económica e financeira (com base no ponto 3 do formulário de pedido de 

participação, ou no item 3 do formulário de submissão do concurso de fornecimentos). Caso o 

candidato ou concorrente seja um organismo público, deve ser fornecida informação 

equivalente. O período de referência que será tido em conta será os últimos três anos em 

que as contas foram encerradas. 

Critério 1: volume de negócios médio anual 

O volume de negócios médio anual do candidato ou concorrente dos últimos 2 anos 

financeiros para os quais as contas foram encerradas deve ser não inferior a 

Para o Lote 1: 22.569.000 MZN 

Para o Lote 2: 7.523.000 MZN 

Para o Lote 3a; 3b e 3c: 15.046.000 MZN 

2) Capacidade profissional (com base nos itens 4 e 5 do formulário de pedido de participação 

para contratos de serviço e nos itens 4 e 5 do formulário de submissão de concurso para 

contratos de fornecimento). O período de referência que será tido em conta será os últimos 2 

anos antes do prazo de submissão. 

• Critério 1: o candidato ou concorrente não está sujeito a interesses profissionais 

conflituosos que possam afetar negativamente a execução do contrato. A presença de 

interesses profissionais conflitantes deve ser examinada com base nas declarações feitas 

através das Declarações de Honra e, quando aplicável, nas declarações e outros 

documentos submetidos.  

• Critério 2: O candidato possui o certificado profissional adequado a este contrato, como 

a licença comercial e a Alvara Sanitária DO MINISTÉRIO DA SAÚDE para importação e 

distribuição de produtos farmacêuticos; 

3) Capacidade técnica (com base no ponto 6 do formulário de pedido de participação para 

contratos de serviços e no ponto 6 do formulário de submissão de concurso para contratos 

de fornecimento).  

Criterion:  

• O candidato ou concorrente concluiu os fornecimentos ao abrigo de pelo  menos 3 

contratos implementados em qualquer momento durante os últimos quatro anos antes do 

prazo de submissão. 

• Para cada contrato, o valor dos fornecimentos concluídos não pode ser inferior a: 

Para o Lote 1: 7.523.000 MZN 

Para o Lote 2: 2.256.900 MZN 

Para o Lote 3.a; 3.b e 3.c:  3.761.500 MZN  

 

• Documento de autorização do fabricante para a distribuição exclusiva das vendas dos seus 

produtos 

• Os suprimentos completos pertencem a medicamentos, consumíveis ou reagentes. 

Isto significa que o contrato a que o candidato ou concorrente se refere pode ter sido 
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implementado a qualquer momento durante o período indicado, mas não tem necessariamente 

de ser concluído nesse período, nem executado durante todo o período. Candidatos ou 

concorrentes podem referir-se a projetos concluídos dentro do período de referência (embora 

iniciados mais cedo) ou a projetos parcialmente implementados durante, mas ainda não 

concluídos dentro do período de referência. Apenas a parte concluída durante o período de 

referência será considerada. Esta parte terá de ser suportada por prova documental (aprovação 

do relatório ou entregue, prova de pagamento, extrato ou certificado da entidade adjudicadora 

do contrato) que também detalhe o seu valor. Se um candidato ou concorrente implementou o 

projeto num consórcio, a parte que o candidato ou concorrente concluiu com sucesso deve ser 

clara a partir das provas documentais (como acordo de consórcio e transferências bancárias 

entre membros do consórcio), juntamente com uma descrição da natureza dos serviços 

prestados/fornecimentos entregues. 

***** 

 


